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1.19 — Decidir sobre a atribuição da competência do regime TIR 
às estâncias aduaneiras, como estâncias de partida, de passagem ou 
de destino;

1.20 — Decidir sobre a atribuição de competências às estâncias 
aduaneiras onde existam estações de caminho de ferro para desembaraço 
de mercadorias entradas ou saídas em regime de TIF;

1.21 — Decidir os pedidos de redução ou isenção de imposto sobre 
o valor acrescentado na importação de mercadorias, ao abrigo da le-
gislação aplicável;

1.22 — Decidir sobre a dispensa de selagem prevista no n.º 4 do ar-
tigo 5.º do Código dos Impostos Especiais sobre o Consumo, bem como 
decidir sobre a aplicação da sanção prevista no n.º 5 do mesmo artigo;

1.23 — Apreciar e decidir os recursos hierárquicos a que se refere o 
artigo 66.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário;

1.24 — Autorizar o pagamento de despesas com agentes e funcioná-
rios vítimas de acidentes de serviço ou de doenças profissionais até ao 
montante de € 5000, nos termos do Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de 
Novembro;

1.25 — Tomar a decisão de contratar e autorizar a realização de des-
pesa, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, relativa aos 
contratos a celebrar até ao montante de € 500 000, bem como, relativa-
mente a esses contratos, as demais competências atribuídas pelo Código 
dos Contratos Públicos ao órgão competente para a decisão de contratar, 
com excepção das relativas à aprovação da minuta do contrato.

2 — A subdelegação de competências referida no número anterior é 
extensiva ao subdirector -geral que substitua o director -geral das Alfân-
degas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo nas suas ausências 
e impedimentos.

3 — Autorizo a subdelegação das competências por mim subdelegadas 
nos subdirectores -gerais, directores de serviços ou noutros titulares de 
cargos de direcção intermédia de 1.º grau, bem como nos directores 
das alfândegas, com poder de subdelegarem nos chefes das respectivas 
delegações aduaneiras.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 31 de Outubro de 2009, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
no âmbito desta subdelegação de competências.

17 de Fevereiro de 2010. — O Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, Sérgio Trigo Tavares Vasques.

202949068 

 Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários 
e Agentes da Administração Pública (ADSE)

Declaração de rectificação n.º 391/2010

Rectifica o aviso n.º 3694/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 36, de 22 de Fevereiro de 2010

Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 3694/2010 no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 22 de Fevereiro de 2010, a 
p. 7638, rectifica -se que, no n.º 11.1.1, onde se lê:

«AD = Avaliação do desempenho, em que se pondera a avaliação 
relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou actividade idênticas 
às do posto de trabalho a ocupar.»

deve ler -se:
«AD = Avaliação do desempenho, em que se pondera a avaliação 

relativa ao último período, não superior a três anos.»
22 de Fevereiro de 2010. — O Director -Geral, Luís Manuel dos 

Santos Pires.
202945439 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA DEFESA NACIONAL

Despacho n.º 3676/2010
Considerando que, através do despacho conjunto dos Ministros de 

Estado e das Finanças e da Defesa Nacional de 21 de Janeiro de 2009, 
despacho n.º 10543/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 79, de 23 de Abril de 2009, criou a Comissão Paritária de Coor-
denação da Execução das Operações Relativas à Rentabilização dos 
Imóveis Abrangidos pela Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro, 

Lei de Programação das Infra -Estruturas Militares, e determinou a 
respectiva composição;

Atendendo ao facto de o coronel Eugénio Francisco Nunes Henriques, 
nomeado como membro daquela Comissão Paritária, ter cessado as suas 
funções enquanto assessor militar do Ministro da Defesa Nacional:

Determina -se a nomeação como membro da Comissão Paritária de 
Coordenação da Execução das Operações Relativas à Rentabilização dos 
Imóveis Abrangidos pela Lei Orgânica n.º 3/2008, Lei da Programação 
das Infra -Estruturas Militares, do Dr. Vasco Miguel Almeida Vilela 
Peixoto, adjunto do Ministro da Defesa Nacional, em substituição do 
coronel Eugénio Francisco Nunes Henriques.

21 de Janeiro de 2010. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Car-
los Manuel Costa Pina, Secretário de Estado do Tesouro e Finanças. — O 
Ministro da Defesa Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva.

202945593 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3677/2010
Nos termos do artigo 44.º, do n.º 1 do artigo 49.º e do n.º 2 do ar-

tigo 52.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemo-
rativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, 
de 27 de Dezembro, concedo a medalha dos feridos em campanha ao 
coronel de infantaria, na situação de reforma, NIM 50996311, Amaro 
Eugénio Grilo Frade.

25 de Janeiro de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

202945641 

 Despacho n.º 3678/2010
Nos termos do artigo 44.º, do n.º 1 do artigo 49.º e do n.º 2 do ar-

tigo 52.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemo-
rativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, 
de 27 de Dezembro, concedo a medalha dos feridos em campanha ao 
ex -soldado NIM 15419668, Armindo Fernandes.

25 de Janeiro de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

202945633 

 Despacho n.º 3679/2010
Nos termos do artigo 44.º, do n.º 1 do artigo 49.º e do n.º 2 do ar-

tigo 52.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemo-
rativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, 
de 27 de Dezembro, concedo a medalha dos feridos em campanha ao 
ex -segundo -sargento NIM 12358670, Joaquim Dias Moreira Pimenta.

25 de Janeiro de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

202945617 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas

Despacho n.º 3680/2010
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 13.º, 16.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha Militar 
de Serviços Distintos, Grau Prata, o Coronel de Infantaria (00371884) 
Paulo Emanuel Maia Pereira.

Estado -Maior -General das Forças Armadas, 07 de Janeiro de 
2010. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, Luís 
Valença Pinto, General.

202945511 

 Despacho n.º 3681/2010
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 20.º, 22.º, 23.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 




